LEI Nº 3.593/93

AUTORIZA ALIENAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PRODUÇÃO DE LEITE DE SOJA

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar os seguintes bens de propriedade do Município:

I – uma mini-beneficiadora de soja marca Suzuki com os seus pertencentes, adquirida de “Máquina Suzuki S.A.” conforme Nota Fiscal nº 48997, emitida em 03/02/1986, registrada na Divisão de Material e Patrimônio da Prefeitura, sob o nº 1533;

II – uma máquina de produção de leite de soja (vaca mecânica), com os seus acessórios, adquirida de “Vanguarda Mecânica – Indústria, Comércio e Exportação Ltda.”, conforme Nota Fiscal nº153, emitida em 13/09/1985, registrada na Divisão de Material e Patrimônio da Prefeitura, sob o nº 1524.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de novembro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

